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        SEMAE 
      JURÍDICA 

         SEMAE 
    CONTRATOS 

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 

estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 

n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CNPJ sob                      

n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente Artur Costa Santos, inscrito no 

CPF/MF sob o n. º 686.215.668-34 e portador da cédula de identidade n.º W6191332, e a  

empresa 
 

EDUARDO STEVANATO PEREIRA DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

sediada na Alameda Vieira de Carvalho, n.º 26, Bairro Santa Terezinha, na cidade de Santo 

André, estado de São Paulo, CEP 09.210-630, telefone (11) 2367-5852, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 03.588.465/0001-01, com inscrição da Sociedade dos Advogados da OAB sob o n.º 

5.036, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Stevana-

to Pereira de Souza, brasileiro, solteiro, advogado, domiciliado e residente a Rua Fabia, n.º 

800, Apto. 11-C, Vila Romana, na cidade de São Paulo/SP, portador do R.G. sob o n.º 

29.494.629-9 SSP/SP e inscrito no CNPF/MF sob o n.º 299.266.838-94,    
 

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem celebrar 

o presente aditamento do contrato decorrente da licitação em epígrafe, com inteira sujeição à 

Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 

1.1.Contrato n.º 100012/2023. 

1.2.Objeto: Serviços de assessoria e/ou consultoria jurídica nas áreas contenciosas e 

administrativas do Direto Público, com acompanhamento dos processos pertinentes ao Semae 

perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

1.3.Assinatura: 10/02/2023. 

1.4.Vigência: 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à assinatura. 

1.5.Prazo inicial: 13/02/2023. 

1.6.Prazo final: 12/02/2024. 

1.7.Valor total estimado: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) com valor mensal de 

R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

1.8.Natureza da Despesa 339039 e Programa de Trabalho 1712200042.401, do exercício de 

2023. 

1.8.1.Empenho n.º 457/2023 - Valor R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais). 

1.9.Natureza da Despesa 339039 e Programa de Trabalho 1712200042.401, do exercício de 

2024. 

1.9.1.Empenho n.º 54/2024 - Valor R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRIMEIRO ADITAMENTO 

2.1.Termo n.º 11/2023. 

2.2.Objeto: alteração do endereço da sede da CONTRATADA. 

2.3.Assinatura: 23/05/2023. 
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      JURÍDICA 

         SEMAE 
    CONTRATOS 

2.4.Sem acréscimo de valores de qualquer ordem. 

2.5.Fundamento Legal: art. 58, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

2.CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 

3.1.O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência sem aplicação de 

reajuste, conforme razões constantes nos autos. 

 

3.CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO 

4.1.Em razão da prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 6 (seis) meses, seu 

termo final ocorrerá em 13 de agosto de 2024. 

4. 

5.CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1.O presente aditamento constitui a importância total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais). 

5.2.O valor mensal para execução dos serviços permanece inalterado, no valor de 

R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

5.3.As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários do exercício de 2024, 

correspondente à Natureza da Despesa 339039 e Programa de Trabalho 17122000424010000, 

garantidas através do Empenho n.º 366/2024. 

 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

6.1.O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo 

presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 

por este termo aditivo. 

7.2. Lido e achado conforme, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor e forma. 

 

 

Piracicaba, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 
Artur Costa Santos 

SEMAE 
Eduardo Stevanato Pereira de Souza 

CONTRATADA 
 


